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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Município de São Pedro do Sul - RS
E-mail:  camara@camarasps.rs.gov.br 
       jurídico@camarasps.rs.gov.br

Ao Senhor

Cristiano Stein

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

São Pedro do Sul, RS.

São Pedro do Sul, RS, 20 de abril de 2017.






Senhor Presidente,

O Vereador abaixo firmado, integrante da bancada do PTB, vem perante Vossa Excelência e seus Nobres Pares, apresentar o seguinte:

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 022/2017, DE 23 DE MARÇO DE 2017.

Altera do Art. 2º do referido Projeto, passando a ter a seguinte redação.
Art. 2º Os Atuais Conselheiros Tutelares, no exercício de suas atribuições, que possuam Carteira Nacional de Habilitação da categoria “B” e há mais de 03 (três) anos, poderão conduzir os veículos colocados a disposição do Conselho Tutelar, dentro do perímetro urbano deste município.
__________________________________

Vereador Pastor Bruno Pinheiro 

PTB

JUSTIFICATIVA: 


A Presente Proposta de Emenda ao Projeto de Lei nº 022 de 23 de março de 2017, visa garantir maior segurança tanto ao servidor como ao município. 

         Reitere-se em tempo que a Permissão para dirigir não caracteriza uma atribuição do Conselheiro Tutelar, o que ao fazê-lo será se livre vontade. Assim sendo não se pode permitir o deslocamento dos mesmos fora do perímetro urbano, colocando em risco a segurança do servidor. 
Solicitamos a compreensão, o estudo e a aprovação de Vossas Excelências a presente proposta.

__________________________________

Vereador Pastor Bruno Pinheiro 
PTB

São Pedro do Sul, 20 de abril de 2017.
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